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TERMo on cnssÃo DE uso N" oi2na22

Termo de cessão de uso celebrado pelo Estado de Goiás, por intermédio da
secretaria de Estado de Agricultura, pecuaria e Abastecimento, como cedente,
ao Município de cavalcante - Go, como cessionário, nas condições abaixo
estipuladas:

DO CEDENTE

E'STADO DE GOIAS, pessoa jurídica de direito púrblico interno, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE AGRTCULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (sEApA), integrante da
administração direta do Estado de Goiás, conforme estabelecido no inciso VIII do artigo 3.'daLeiõstadual n"
20.49I, de 25 de junho de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.746.632/0001-95, com sede administrativa
na Rua 256 N" 52, Qd. 117, Setor Leste Universitário, C.E.P. no 74.610-200, Goiânia - GO, neste ato
rcÞrcscntada pclo. scu ti.f,*ar, nonacado no Diario. Oficial do Estado dc Goiás pclo Dccrcto.C,c Z2'dc abril" dc
2921' Tiago Freitas de Mendonça, brasileiro, portador do RG n' 3.696.07¿ - IjCpC¡GO, inscrito no CpF/IVIF
n" 800.882.011-04, residente e domiciliado emMorrinhos - GO.

MUNICÍPIO DE CAVALCANTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNpJIN4F sob o no
0l138'77210001-98, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Vilmar Souza Costa, portador do R.G. 4254526 -
PC/GO, inscrito no CPF/MF sob o no 989.068.871-91, residente e domiciliado em Òavalcante - Go.

Pelo presente ato unilateral, precário, gtafuito, com prazo determinado, o Cedente outorga este Termo de Cessão
de Uso ao Cessionário, nos termos do Processo Administrativo no 202217647000010, õbedecidas os princípios
e norrnas que regem a Administração Pirblica, em especial, as disposições da Lei federal n" 8.666 ae Zi Oe¡ùttro
de l993,daLeiestadual n"17.928,de27 dedezembro de2012,edaLeiestadual n'20.4g1,de25dejunhode
2019, mediante a observância e cumprimento das condigões seguintes:

CONDIÇÃO PRIMEIRA. DO OBJETO

Pelo objeto da presente Cessão de Uso, o Cedente consente ao Cessionéno a utiiização precária, gratuita, em
cuátter intransferível, com prazo determinado e estabelecimento de condições, dos bens públicos E
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I caurmnÃo naÚ Marca: vw Modelo: vw DELIVERY EXPRESS+, Moror diesel oom ínjeção
eletrônioa, com 04 oilindros, potênoia de l50cv, Transmissão manual, com 6 maehas sinoronizaãai a
frentç o I ré, alçrta sonoro de rnalcha à ré, direção hidráulica, ar condicisnado, tração Ax2,cor bra¡co
qeada, PTB 3.500 kg, com chave reserva, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda, manual original e
estepe; Baú de alumínio liso, com porta traseiia basculante e trava, com faixas refletivas, n" de óLassi:
9535PFT87NR027058, Patrimônio n" 002561819, no valor unitário de R$ 250.000,00 (duzentos e
clnqlerrta mil reais), adquirido por meio do Processo no 202!17 647003572, conforme Nota àe Empenho
n'202I.3201.014.00005 (Fonte 156) e Nota Fiscal n" 000.760.359 de propriedade da Cedente e adquirido
com recursos oriundos do Fundo PROTEGE.

TRATOR AGRÍCOLA Marca: YANMAR Modelo: Solis 75 RX 4WD, Motor a diesel, com 04
cilindros, injeção direta, com pneus traseiros e dianteiros, potência de 75cv, tanque de cornbustí vel 7 6 L,
tJaçao 4x4; direção hidrostática, assento do operador com sistema ergonômico, com regulagens e cinto
de segurança, piataiorma com Estrutura Protetora Contra Capotaménto - ROPS; coni iasTros (pesos)
<lranteiros longitudinais e transversais lde suporte) e traseiros fongitudinais; tomaáa de potência äe 5a0
RPM, com aciònamento independenteisistema hi¿r¿ulico de 3 pJntos 

"oropl.tor, 
com cilindro auxiliar

para levante hidráulico de 3.000Kg, no olhal e duas valvulas de controle rèrnoto - VCR; com barra de
tração, tomada de força, no de Chassi: JYWDRI097754MS, Patrimônio n' 00256lÍSl,ttovalor unitário
de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), adquirido por meio do Processo no 202117647003530,
conforme Nota de Empenho n' 2021.3201.014.00003 (Fonte 156) e Nota Fiscal n' 000.000.445, de
proprieriacie ria Ce<iente e a<iquirido com recursos oriundos cio Funcio PRCTTEGE.

Parágrafo Primeiro - O ob.ieto deste Termo de Cessão de Uso ficarâsob a guarda do Município de Cavalcante
- GO' O Cessionario declara haver recebido os bens e seus acessórios absolutamente novos, ðo*o descritos no
capui ria Cuntiição Friureira dcstc Tcr.rrro de Cessão de Usu.

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho apresentado no Processo n" 202217647000010 é parte integrante do
presente Tenno de Cessão de Uso, regendo-o no que for omisso.

CONDIÇÃ,O SEGIJNDA . DAS OBRIGACÕES

I - Do Cedente:

a) Ceder a posse e o uso dos bens descritos na Condição Primeira ao Cessionáno, a título gratuito e
personalíssimo, para ser utílizado exclusivamente conforme especificações técnicas e administrado nos termos
estabelecidos no Plano de Trabalho e neste Termo de Cessão de Uso.
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i) Manter, gl.rafdar, ze!*. ç. çoêse${a{ os bens. sra ced-i.dss de nr.çds adsquado, oþsery3sgg ceqß rigçr srras
finalidades e capacidades, suas especificações técnicas e a necessá,ria.a"irtänçaó conforme * ,"rò.Jrdaçoäs
do fabricante, arcando corn o ônus e o custo paratardesiderato.

b) Responsabilizar-se inteiramente perante terceiros, com completa isenção do Cedelte, por quaisquer danos
Q?rrp¿dps e;n re?ão. dc uso. dos. obj.elcs d-e.ste Te,sB.ç dc Csssã,o- de Lrsc, assegruad.a. i+clrísive a'reg{åssiyidadç
contra seu preposto (agente_público), se for o caso, na forma da lei, independente de quaisqu.i futoé* 

"*ternos,tais corno furto, roubo, perda, desastres nahuais, enchentes, entre outros.

c) Devolver ao Cedente os bens ora cedidos, caso seja rescindido ou esgotada a vigência deste Tenno, nas
lnes$tl¿s çOndições.Çm que o ÇesSictáio cs reççþer#3, ressal..fados oS desgastes.natufajs. decorrçntgs,dp Uso
regular e do decurso do tempo e, ainda, sem direito à qualquer retenção ou iãdenização.
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II - Do Cessionario

d) Na eventualidade de danos aos bens, efetuar os reparos, deixando-os coln as rnesmas características e ern
semelhantes condições de conservação e funcionamenio, tal como inicialmente recebidos.

e) Apresental relatório das atividades desenvolvidas, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Termo de
Cessão de Uso, por meio fisico ou eletrônico, devendo ser então anexado aos autos eletrônicos correspondentes
e acima mencionados. O primeiro relatório deverá ser apresentado a cada 12 (doze) meses, a contar do
recebimento dos bens pelo Cession¿irio.

f) O descumprimento da obrigação constante do item anterior poderá motivar a rescisão unilateral da presente
Cessâo de Uso, por parte do Cedente.

g) Arcar com todos e quaisquer tributos, taxas, impostos, multas e demais custos pertinentes aos
bens cedrdos durante a vrgênqa do presente Termo de cessão de uso.

It) O Cession¿írio compromete-se a administrar e usar adequadamente os bens ora cedidos, enquanto estiver
vigente a presente Cessão de Uso.

i) O Cession¿irio deverâ autonzar somente pessoas habilitadas na direção e ou operação dos bens cedidos em
uso.

j) Fica o Cessionário obrigado, dtuante o período cie garantia dos bens, a realizar as revisões somente nas
empresas concession¿árias da marca. Após o período de garantia, as demais revisões descritas pelo fabricante
poderão ser realizadas em oficinas idôneas e qualificadas à manutenção necessária dos bens cedidos em uso

Ser.rletitrt¿ tlei [::slado rle ¡\s'icultura, Peçr¡ilria e Abastecilnenlo - Iìone (62)]:01-tiq-15
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CONDTÇÃO TERCEIRA - DA VIGÊNCLA

A vigência da presente Cessão de Uso será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura do Secretario
de Estado da SEAPA no presente termo, com eficácia do ato a partir da pubìicação do respectivo extrato na
imprensa oficial.

Parágrafo Primeiro - A critério das partes, este Termo poderá ser pronogado por igual período, devendo para
tanto o Cession¿årio, com antecedênciamínima de 30 (trinta) dias antès do térmo final, comunicar óxpressamente
seu interesse ao Cedente.

CONÐTCÂ.Û OUA,RTA. DA REÝOGIIÇÃC, E T,A T}ÍSSÛLUCÃ.Û

O Cedente poderá, a qualquer tempo, revogar unilateralmente o presente ato de Cessão de Uso, nos seguintes
CASOS:

a) ocomer o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Cessäo de Uso ou seu respectivo
Plano de Trabalho;

b) hcuver c.des'"'io,de finaHdade na uti.lização, dcs bens; ou

c) houver infração de qualquer dispositivo legal aplicável à cessão de uso.

Farágrafo Único - O Cedente poderá, se tbr cie sua conveniéhcia, efetuar a tässoiução uniiaterai cieste ato,
precário, gratuito, com prazo determinado, a qualquer tempo, com notificação préíia de 30 (trinta) dias,
independente de interpelação judicial, bem como se houver o interesse comum áas partes neste sentido. Assim,
obriga-se o Cessionario a devolver os objetos deste Termo de Cessão de Uso, no piaro máxirno de 30 (trinÞj
dias após a notificação, nas condições noimais de uso.

CONDICÃO QUINTA - DAS PERDAS E DANOS

Se o Cession¿ário utilizar os objetos desta Cessão de Uso de modo diverso do aqgi condicionado ou se ocorrer
perda ou extravio dos mesmos, caberá ao Cedente, além da revogação unilaterai do Termo de Cessão de Uso,
exigir as correspondentes perdas e danos, tendo como referência o valor de mercado dos objetos do ajuste no

Secretarinc[,lrslatlodeAgricultuLa. l)ecu¿iriae¡\llastecirnenlo-lione(ó2)]201-8q.15
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momento da revoeação

CONDICÃO SEXTA. DA FISCALIZACÄO

O acompanhamento, por parte do Cedente, da execução deste Termo de Cessão de Uso fiçaráprioritariamente
a cargo da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e será realizado pot servidores
designados mediante Portaria da aütoridade superior competente.

Parr{grafo Primeiro Os servidores designados apresentarão, após competente vistoria, relatório
circturstanciado observando a finalidade, a conservação e a utilização dos bens, conforme as condições
estabelecidas pelo Cedente neste Termo de Cessão de Uso.

Parágrafo Segundo - Caberâ aos servidores designados, acompanhar e exigir os relatórios que deverão ser
apresentados pelo Cession¿írio, conforme previsto na Condição Sègunda, II, letra 'e', deste Termo de Cessão de
Uso.

D- -1,---]f^ ¡r!^-^^:-^i-aì'¿igÍaiû iÊice¡iû - \tcnficaädo a ocorrôncia dc qüalqucr irrcgulandadc na cxccução dcstc Tcnno dc Ccssão
de Uso, quando da vistoria, os servidores designados notificarão o Cessionário, estíbelecendo um prazo,paraa
r egularização da desconformidade encontrada.

Parágrafo Quarfo - Caso o cessionário não tome as medidas necessárias no infuito de regularizar a execução
do Termo de Cessão de Uso, o Gestor deverá informar, imediata e formalmente, àrespectivã Chefia da SEAÉ4,
recomendando-lhe a adoção de rnedidas para sanear a desconformidade verificada.

Parágrafo Quinto - Constatado que as decisões e providências necessárias à regular execução do Termo de
f-eçcñn rlp rlcn o-tu?pcleÍn a competêncra da Chefia rn-nçüata da SEAJA., esta solicltqrá +cá sgu.s superio-resYÝvy-.Y. e.Y YvY Ylr\¡!

hierárquicos as providências pertinentes ao deslinde da questão.

Parágrafo Sexto - É üwe o acesso, a qualquer tempo, dos respectivos ser.r. idores responsárreis, ao local de
guarda elovattlização dos bens do presente Termo de Cessão dè Uso, bem como o acèsso aos relatórios das
attvtdades desenvolvtdas. 0 Cesstonáno obnga-se tntegtalmente na fãcrlrtação desse acesso ao iocal de guarda
elovntllização dos bens cedidos em uso.

CONDIÇÃO SÉTIIVIA. DA PUBLICAC,ÄO

Caberá à Secretaria de F'"stado de Agricultua, Pecuária e Abastecimento (SEAPA) providenciar a publicação
c1o extrato eleste Termo de Cessão cle Uso no Diário Ofieia,l clo Estaclo de Goiás e no Diário Ofieiai da LIníão,

Seotetaria der lrslntlo de Agrrcultura Pecuária e Abastecinrento - lione (62).ì201-Bgl5
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nos termos do parágrafb único do artigo 6l da Lei no g.666/1993

coNDrcÃo orTdvA COMPROMISSóRIA DE CONCIT,IACÃO R MEDIACÃO R DE
ARBITRAGEM

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou p"oceúimento cóngênere, serão submetidas à
ientaiiva de conciäação ou meriiação no âmbito ria Câmãra de Conciìiaçao] iviediação e Arbitragem úa
Administração Estaduat (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 áe setemUro de 1996 e da Lei
9"^lyl-3^"{1*jÍ3dual no 144, de 24 úe jglho de 20180 elegendo-se desde já para o seu jutgamenro a
CAMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMrNisinaClo niianuar,
(CCÿIA)' outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente àjurisrliçã(r e tutela do Poder Judiciário para julg4mento desses conflitos, consoante Anexo I.

Por estarem as partes
igua! teor e fcroa.

justas e acertadas, assinam o presente instrumento do ato urilateral em 02 (duas) vias de

Goiânia - GO, de2022

I

DE MENDONÇA
Secretario de Estado de Agric.ult'.u4 Pecuaria. e Ahastecimento

VILMAR COSTA
Pref-brto do Munrcipio cie Cavaicante - UU

Sctrlctittia tlcr lrstarlo tle z\gricultura. ltecr¡iiria e ¡\bastecinrento - Fone (62) ]:01-8915
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ANEXO I DO TERMO DE CE,SSAO DE USO N' 03212022

ARBITRAGEM

1. ,Qualquer disouta ou controvérsia relativa à inter^nretação ou execução deste ajuste. ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos påtrirnoniais dispor.ivás, e que não seja dirimida
amigaveimente entre as paltss (precedicia úa retÅzaçiðo cÍe teniativa de ôonciliaç'au ou mecüação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da 

'CÁN1ARA 
Og

coNCILIAÇÃo, lr,ßDIAÇ,Äo È engtrRAGEM DA ADMIMsrnaCno gsianuar (ccMA).

2, A DE CONCILIAçÃO, MEDTAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçAS
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuadores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e
por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes lárbitros). cujo sorteio se dará na fo¡na do art. 14 da Lei
ComplementarEstadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem piejulzo da aplicação das nonnas de seu Regimento
interno, on<Íe cabívei.

3. A ssde da arbiiragerl s da pruiaçãu tia sclionça será prefererrsiaiurelic a citiaúE de Goiânia.

4. O idioma da Arbitragem será a Língua porhrguesa.

5. A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as notmas integrantes do ordenamento jurídico ao
mérito do litígio.

1 Sllg"si{a1q._occsso. arbitrat o rito prcvistû nas nûnnas dc icgôncia (incluso o scu Rcgimcnto Intcrno) da
CAMARA DE coNcIr,IAÇÃo, MEDÎAÇAo E ARBTTRAcEM DA ADMTMSTRA?Ao ssiÀouar
(CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei n' 13.140, de 26 dejunho de 2015, náLei Complementar
estadual no 144, de24 dejulho de 2018 e na Lei Est¿dual no 13.800, de 18 de janãiro de 2001, constituindo a sentença
tífi-rlo execrúir¡o vrncr,l!.aqte e.ntre âs pârte¡

7. A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Sccrelaria tlc ltstarlo tle Agricultura, Pecu¿îria e Attilstecirnento - Iione ((r2) i20l-8935
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I' As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias" incluindo a
execução da sentença arbihal. A eventual propositura de -medidas juãiciais pelas partes deverá ser
imediatamenie comunicada à C¡rÌví,{RA ÐE CONCiliaÇÄû, ivmómçaO E ARBITRAGE¡'1 DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não irnplica e nern deverá ,.i int".pretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Geral do Estado. ressalvadas as hipóteses de sigilo prevístas em lei,

Goiânia - GO, de2022

\

MENDONÇA
Secretárje dç Estado de Agd.cç!.Hre Pecqárra e A-L'asteqime_¡to

VILMAR COSTA
Prefeito do Município de Cavalcante - GO

Vilmar Souza Costa
'Ëiäi"ito ttnun iciqql de
' '-óãvatcante'G^Q 

'
oéôiaozozttzozd
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